
PORTARIA  Nº 38.205/2012

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE
PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº
22.942/2009, com fulcro no Artigo 1º da Lei Municipal nº1.878/2008 e atendendo
o requerido nos Protocolos da SMGP Nº 2740, 2847, 2848, 2854, 2963, 2970,
2973, 2974 de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º -Fica concedida licença maternidade às servidoras relacionadas abaixo:

Mat.Nome Início Término Secretaria
11150 13/09/12 11/03/13 SMEDBRUNA RAFAELA DE JESUS LOPES
10570 12/09/12 10/03/13 SMEDCARLA FERNANDA DE FARIA M DE FREITAS
 9866 06/09/12 04/03/13 SMFICRISTINA DE JESUS MARTINS DA SILVA
10902 19/09/12 17/03/13 SMSAFERNANDA TEIXEIRA TADRA
11162 24/09/12 22/03/13 SMEDJAQUELINE APARECIDA FELIX BILESKI
10366 10/09/12 08/03/13 SMEDLAIS SOUZA RUFATTO
 9842 03/09/12 01/03/13 SMASREGIANE WLODARSKI
 5468 19/09/12 17/03/13 SMEDVIVIANE MARIA KLEMTZ KUZMANN

Art. 2º - Publique-se e Arquive-se.

Prefeitura do Município de Araucária, 24 de setembro de 2012.

ROSEMARI SCHUERSOVSKI
Diretora Geral da SMGP
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